
INDICAÇÃO N.2 0j ) Z-0 

Excelentíssimo Senhor 

Vandercy 

Presidente da Câmara Municipal de Hidrolândia, Estado de Goiás 

Senhores Vereadores, nos termos dos artigos 113 e 114 do 

Regimento Interno, desta Casa de Leis, apresento para aprovação deste 

plenário, a presente INDICAÇÃO, sugerindo ao Poder Executivo que faça 

através do seu departamento competente um devido estudo criterioso, 

com o objetivo de providenciar uma sinalização de trânsito, na Av. 

Antônio Mendonça, em frente às instituições de ensino público, Escola 

Municipal José Amâncio e Colégio Estadual Dep. Manoel Mendonça, no 

sentido de disponibilizar, uma área maior de estacionamento para os 

ônibus escolares municipais que fazem o transporte. 

JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores, a indicação tem por objetivo, oferecer 

a comunidade escolar que utiliza o transporte público municipal, uma 

maior segurança no seu desembarque e embarque. Visto que os motorista 

dos ônibus e  vans  do transporte escolar, estão encontrando dificuldades 

de estacionar em frente às escolas, no horário de entrega/busca dos 

alunos, por que suas vagas às vezes estão sendo ocupadas por veículos 

particulares. Solicito aumentar a área de estacionamento para estes 

veículos e também uma presente fiscalização no sentido de informar aos 

motoristas que naquele horário o espaço é reservado para o transporte 

escolar. Pelo exposto, pedimos apoio aos nobres vereadores, para 

aprovação da presente. 

Gabinete do Vereador Júlio  Franklin  de Oliveira Castro, 
Câmara Municipal de Hidrolândia, Estado de Goiás, aos 16/02/2022 

klin de Oliveira Castro  

or  Autor da proposição 
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